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ACORDO DE RESULTADOS 2022 
REGRAS E RESULTADOS 

(SOMENTE PARA A EXTINTA SMDEIS) 

 

Este documento detalha a metodologia de avaliação do Acordo de Resultados 

2022 da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Inovação e 

Simplificação (SMDEIS), apresentando as fórmulas de cálculo em função do 

atingimento das metas da Secretaria, conforme Decreto Rio nº. 41.904, de 

28 de junho de 2016, com as alterações implementadas pelo Decreto Rio nº 

50.354, de 15 de março de 2022 e o Decreto 52.331 de 10 de abril de 2023, 

assim como as fórmulas de cálculo das avaliações internas, realizadas na 

forma da Resolução EIS-REN-2022/08 de 31 de março de 2022. 

 

O ACORDO DE RESULTADOS 2022 E O DESEMPENHO DA SECRETARIA 

O Acordo de Resultados 2022 é uma ferramenta de gestão com a finalidade 

de aprimoramento do desempenho e a qualidade dos serviços prestados à 

população, assim como a ampliação da eficiência na utilização dos recursos 

públicos, utilizando critérios mensuráveis quantitativa e qualitativamente. 

O acordo assinado entre o Prefeito do Rio de Janeiro e o Secretário Municipal 

de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Simplificação é composto por 

três tipos de Metas: 

1- Metas Estratégicas: Diretamente relacionadas com o Plano 

Estratégico do Município. Estas metas possuem maior pontuação. 

2- Metas Complementares: Metas consideradas relevantes para a 

gestão municipal que não estão necessariamente ligadas ao 

Planejamento Estratégico. 

3- Metas Performance: Metas ligadas à gestão do órgão como 

atendimento ao 1746, agenda pública, integridade e publicidade de 

contratos. 
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Conforme publicado no D.O. de 11/04/2023, a nota atribuída à SMDEIS no 

acordo de resultados foi 8.6, equivalente ao bônus de 72% da folha de 

pagamento referente ao décimo terceiro salário do ano de 2022. O anexo I 

apresenta o quadro com o detalhamento das metas e resultados obtidos pela 

secretaria. 

Para fins de remuneração do servidor, conforme o exposto nos aludidos 

decretos e na resolução EIS-REN-2022/08, o referido bônus foi redistribuído 

em uma parcela fixa e uma parcela variável, sendo a parcela variável 

correspondente ao desempenho do setor em que o servidor atua e o próprio 

desempenho individual, avaliado pela chefia direta ao que servidor está 

subordinado:  

 

PARCELA FIXA PARCELA VARIÁVEL 

40% 

META SETORIAL 
AVALIAÇÃO 
INDIVIDUAL 

30% 30% 

 
 

Aplicando os percentuais para o bônus auferido pela SMDEIS (72%), a parcela 

fixa equivalerá a 28,8% e, de acordo com o desempenho setorial e do próprio 

desempenho individual, a parcela variável poderá corresponder até 43,2% da 

referida folha, respectivamente.  

Para maior detalhamento, seguem os seguintes exemplos: 

Exemplo 1: 

O servidor que pertenceu a um setor que bateu 100% de suas metas e ainda 

teve nota máxima em sua avaliação individual atingirá 72% do valor do seu 

13º salário, conforme a tabela a seguir: 

SMDEIS 

CONCEITO 
PARCELA 

FIXA 
PARCELA VARIÁVEL TOTAL 

8,6 28,8% 
(72% x 40%) 

META SETORIAL AVALIAÇÃO INDIVIDUAL 

72% 
21,6% 

(72% x 30%) 

21,6% 
(72% x 30%) 
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Exemplo 2: 

O servidor que pertenceu ao setor que bateu 80% de suas metas e que tenha 

obtido nota máxima em sua avaliação individual, a parcela variável equivalerá 

ao disposto na tabela a seguir: 

SMDEIS 

CONCEITO 
PARCELA 

FIXA 
PARCELA VARIÁVEL TOTAL 

8,6 28,8% 
(72% x 40%) 

META SETORIAL AVALIAÇÃO INDIVIDUAL 

67,68% 
17,28% 

(72% x 24%) 

21,6% 
(72% x 30%) 

 

Exemplo 3: 

O servidor que pertenceu ao setor que bateu 100% de suas metas e que 

tenha obtido nota equivalente à 80% em sua avaliação individual, a parcela 

variável equivalerá ao disposto na tabela a seguir: 

SMDEIS 

CONCEITO 
PARCELA 

FIXA 
PARCELA VARIÁVEL TOTAL 

8,6 28,8% 
(72% x 40%) 

META SETORIAL AVALIAÇÃO INDIVIDUAL 

67,68% 
21,6% 

(72% x 24%) 

17,28% 
(72% x 24%) 

 

O anexo II apresenta o quadro com os resultados obtidos pelos setores para 

cada meta setorial.  

O anexo III apresenta o quadro com os links da legislação citada na nota 

informativa.   
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ANEXO I: QUADRO DE METAS E RESULTADOS DA SMDEIS 

 
Acessível em: https://doweb.rio.rj.gov.br/portal/visualizacoes/jornal/5831/#/p:19/e:5831 

https://doweb.rio.rj.gov.br/portal/visualizacoes/jornal/5831/#/p:19/e:5831
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ANEXO II: RESULTADO DAS METAS SETORIAIS DA SMDEIS 2022 
 

SETOR N° Descrição 
Unidade 

de 
Medida 

Valor de 
Referência 

Data de 
Referência 

Meta 2022 Peso Resultado Pontuação 

S
U

B
D

E
I 

1 

Elaborar o Plano de Desenvolvimento Econômico da Av. Brasil, 

com a criação de Grupo de Trabalho coordenado pela SMDEIS e 

com a participação de diversos órgãos da Prefeitura. 

Entrega N/A N/A Plano elaborado 20% Plano elaborado 

80% 

2 

Iniciar as turmas dos programadores cariocas, com pelo menos 

1000 alunos, até junho de 2022, viabilizando a conclusão do 

primeiro ciclo até o final de 2022. 

Entrega N/A N/A 1000 20% 747 

3 
Elaborar 20 publicações econômicas e disponibilizar no 

Observatório Econômico do Rio. 
Unidade 14 2021 20 20% 25 

4 

Realizar 7 entregas (eventos, relatórios, acordo de cooperação 

técnica, atração de empresas e novos negócios) dos projetos 

Bolsa Verde Rio e/ou Crypto Rio. 

Unidade 3 2021 7 20% 7 

5 
Elaborar 4 novas iniciativas de políticas públicas ligadas ao 

desenvolvimento econômico do Rio em 2022. 
Unidade 7 2021 4 20% 4 
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S
U

B
R

A
N

 
1 

Analisar pelo menos 3 projetos submetidos ao Sandbox.Rio, 

com a elaboração dos respectivos relatórios finais de análise 

regulatória. 

Unidade N/A N/A 3 20% 8 

80% 

2 
Implementar, no sistema Rio+Fácil, as regras dos Decretos da 

LLE, Atividades de Baixo Risco e INES. 
Entrega N/A N/A 

Regras Implantadas no 

Sistema Rio+Fácil 
20% Não implementado 

3 
Implementar ferramenta de acompanhamento online dos 

principais resultados do Licenciamento - LICENCIÔMETRO. 
Entrega N/A N/A Ferramenta Impantada 20% Ferramenta implementada 

4 

Elaboração de 5 estudos ou notas técnicas, relacionados a 

assuntos estratégicos da Prefeitura como: Santos Dumont, 

Cripto, Lei de Liberdade Econômica, Regulamentação Antenas 

5G. 

Entrega N/A N/A 5 20% 5 

5 

Elaboração do Manual de Análises de Impacto Regulatório (AIR) 

e realizar 3 AIR sobre temas de importância para o ambiente de 

negócios da cidade. 

Entrega N/A N/A 
Manual elaborado e 3 

AIR realizadas 
20% 

Manual elaborado 

3 AIR realizadas 
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S
U

B
C

L
U

 
1 

Aumentar em 25% o número de licenças emitidas, em relação 

ao ano de 2021. 
% 5329 2021 25% 20% 

23% 

Recurso acatado pelo 

Prefeito 

80% 

2 

Aumentar em 30% o número de Produtos de Fiscalização de 

manutenção predial (Notificações e Intimações) emitidas em 

relação ao ano de 2021. 

% 3285 2021 30% 20% 41% 

3 
Aumentar em 10% o número de laudos aprovados pelo Grupo 

de Contrapartida em relação ao ano de 2021. 
% 1620 2021 10%(1782 laudos) 20% 800 

4 

Enviar cartas de cobranças para 90% dos requerentes em 

situação de inadimplência, com envio do DARM para os casos 

em que as guias nunca tenham sido emitidas, através de 

parceria com SMFP e IPLAN-RIO. 

% 3483 2010/ 2022 90% 20% 100% 

5 

Garantir que 80% dos processos físicos necessários para 

atendimento das demandas da Central 1746, sejam localizados 

em até dois dias úteis. 

% 
Nº de 

chamados 
2022 80% 20% 92% 
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S
U

B
C

L
A

 

1 

Elaborar minuta de revisão do Decreto Municipal nº 

40722/2015, adequando à nova estrutura organizacional e às 

regras estaduais de licenciamento ambiental. 

Entrega N/A N/A Minuta elaborada 20% Minuta  elaborada 

100% 

2 

Regulamentar e implementar novo modelo de Licenciamento 

Ambiental Municipal Simplificado, para atividades de baixo 

impacto ambiental. 

Entrega N/A N/A 
Modelo regulamentado e 

implementado. 
20% 

Modelo regulamentado e 

implementado. 

3 
Emitir 66 Licenças Ambientais Municipais Simplificadas (LMS) 

para atividades de baixo impacto ambiental. 
Unidade 22 2021 66 20% 89 

4 

Regulamentar a LMAC - Licença Municipal Ambiental 

Comunicada para atividades de baixo impacto ambiental, 

compatíveis com esta modalidade. 

Unidade N/A N/A 1 20% LMAC regulamentada 

5 
Aumentar em 20% o número de produtos emitidos pelo 

Licenciamento Ambiental, em relação ao ano de 2021. 
% 840 2021 20% 20% 23% 
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S
U

B
E

X
 -

 E
G

P
 

1 

Implantar o Escritório Integrado de Licenciamento e a 

integração dos processos eletrônicos de licenciamento 

urbanístico e ambiental. 

Entrega N/A N/A 
Escritório implantado e 
processos integrados  

30% 
Escritório implantado e 

processos integrados  

100% 

2 

Criar o Painel de Acompanhamento das Metas da SMDEIS, 

emitindo relatório quinzenal de monitoramento com análises 

qualitativas e quantitativas. 

Entrega N/A N/A 

Painel de 
Acompanhamento 

implantado e Relatórios 
Quinzenais emitidos 

35% 

Painel de 

Acompanhamento 

implantado e Relatórios 

Quinzenais emitidos 

3 

Repassar as informações adequadas e atualizadas ao EGP-RIO, 

para viabilizar o monitoramento dos Projetos e Metas 

Estratégicas e do Acordo de Resultados, conforme item 1 da 

Meta de Performance, anexo II do Acordo de Resultados. 

Entrega N/A N/A 
Dados enviados no prazo 

estipulado 
35% 

Dados enviados no prazo 

estipulado 
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S
U

B
E

X
 -

 C
T

G
 

1 

Realizar ações de competência da SMDEIS/SUBEX/CTG 

necessárias para a execução do Projeto Programadores Cariocas 

com apoio na elaboração de TR e editais, contratação das 

instituições de ensino e seleção das primeiras turmas da 

Iniciativa, em todas as Áreas de Planejamento no município do 

Rio de Janeiro. 

Entrega N/A N/A 
TR/Editais elaborados e 
Instituições de Ensino 

contratadas 
15% 

TR/Editais elaborados e 

Instituições de Ensino 

contratadas 

100% 

2 

Publicar 100% dos instrumentos jurídicos assinados no Portal de 

Transparência, conforme Decreto Nº 49.409/2021, entre abril e 

dezembro de 2022. 

% 100% 2021 100% 15% 100% 

3 
Contratar 6 motoristas para os carros de expediente da 

Secretaria. 
% 100% 2021 6 15% 6 

4 Executar acima de 90% do orçamento disponível em 2022. unidade 0 2021 90% 15% 91% 

5 

Capacitar, dentro dos prazos estabelecidos e observando o 

público-alvo definido, no mínimo, 70% dos agentes do 

órgão/entidade, nos treinamentos sobre os temas de 

integridade, privacidade e transparência que serão 

disponibilizados pela SEGOVI, em 2022. 

% 98% 2021 70% 15% 86% 

6 

Ampliar e reestruturar a GRPAD com o intuito de atender de 

forma mais ágil as solicitações da Central 1746, objetivando 

atingir 75% de chamados atendidos. 

% N/A N/A 75% 15% 84% 

7 Realizar a contratação de 12 estagiários para a SMDEIS. % 30,64% 2021 12 10% 12 
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O
U

V
ID

O
R

IA
 

1 
Responder, em até 15 dias, as solicitações de informações do 

1746. 
dias 30 2021 15 25% 7 

100% 

2 

Encaminhar aos setores responsáveis, em até 15 dias, as 

solicitações pertinentes para providências cabíveis oriundas do 

1746. 

dias 30 2021 15 25% 7 

3 
Responder 87% dos pedidos de acesso à informação pública 

(LAI) no prazo em 2022. 
% - N/A 87% 25% 100% 

4 

Manter estoque de chamados de ouvidoria fora do prazo 

inferior a 10% do volume total de chamados recebidos no mês 

anterior a partir de junho de 2022. 

% - N/A 10% 25% 0,33% 
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A
C

S
 

1 

Realizar, no mínimo, 4 manifestações públicas do Secretário em 

prol da integridade, conforme determinado na Meta 

Performance. 

Unidade N/A N/A 4 50% 4 

70% 

2 

Realizar 208 postagens sobre o desenvolvimento econômico, 

projetos e realizações da SMDEIS nas principais redes sociais da 

Secretaria. 

Unidade N/A 2021 208 30% 194 

3 Produzir 4 vídeos institucionais sobre o órgão. Unidade 0 N/A 4 20% 7 
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ANEXO III: LEGISLAÇÃO 
 

Legislação Link 

Decreto Rio nº. 41.904, de 28 de 
junho de 2016 

https://www2.rio.rj.gov.br/conlegis/legis_consulta/521
92Dec%2041904_2016.pdf 

Decreto Rio nº 50.354, de 15 de 
março de 2022 

https://www2.rio.rj.gov.br/conlegis/legis_consulta/660
30Dec%2050354_2022.pdf 

Decreto rio nº 52.331 de 10 de 
abril de 2023 

https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/im
primir_materia/937448/5831 

Resolução EIS-REN-2022/08 de 
31 de março de 2022. 

https://doweb.rio.rj.gov.br/portal/visualizacoes/pdf/53
01/#/p:18/e:5301 

 

 

 

 

https://www2.rio.rj.gov.br/conlegis/legis_consulta/52192Dec%2041904_2016.pdf
https://www2.rio.rj.gov.br/conlegis/legis_consulta/52192Dec%2041904_2016.pdf
https://www2.rio.rj.gov.br/conlegis/legis_consulta/66030Dec%2050354_2022.pdf
https://www2.rio.rj.gov.br/conlegis/legis_consulta/66030Dec%2050354_2022.pdf

